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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

EDITAIS 
EDITAL DE EXUMAÇÃO Nº 09 DE 03 DE SETEM-

BRO DE 2019   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de 

Exumação virem, de conhecimento tiverem ou 

interessar possa, que no Cemitério São João 

Batista, neste Município, as sepulturas provisó-

rias, das quadras 06, 07, 08, 09, 10, 12, 13 e 

14, abaixo relacionadas, estão com seus prazos 

de concessão vencidos, ficando notificados, os 

responsáveis para a devida regularização, no 

prazo de trinta (30) dias, a contar desta publica-

ção. O não atendimento a esta notificação no 

prazo mencionado, implicara em exumação, nos 

termos do disposto no artigo 16, § 1º, e artigo 

42, I, do Decreto Municipal nº 5279/88, sem 

mais avisos. 

QUA-

DRA SEPULTU INUMADO 

DATA 

FALEC FILIAÇÃO 

06 1422 

Gloria Maria 

Cantil 

26/08

/2016 Pedro Cantil 

06 1423 

Maria 

Neuza Cruz 

do 

Nascimento 

27/08

/2016 

Ferminio Pereira 

da Cruz 

06 1424 

Maria 

Gomes 

Mendes 

28/08

/2016 

Pureza Maria do 

Rosario 

06 1426 

Gelson 

Merigio 

28/08

/2016 Irineu Merigio 

06 1427 

Solange 

Antonio 

28/08

/2016 Jose Antonio 

06 1428 

Paulo 

Shideyassu 

Ohara 

25/08

/2016 Hideo Ohara 

06 1429 

Djenane 

Fernandes 

Rodrigues 

de Araujo 

29/08

/2016 

Jose Fernandes 

de Araujo 

06 1430 

Antonio de 

Araujo 

30/08

/2016 

Sebastiao de 

Araujo 

06 1431 

Alice 

Bulbarrelli 

Matheus 

29/08

/2016 Jose Bulbarrelli 

06 1627 

Adao de 

Souza 

Pereira 

30/08

/2016 Angela Ro Telho 

06 1694 

Gessi Vieira 

do Santos 

31/08

/2016 

Manoel Vieira 

dos Santos 

06 

1743 

(CRAS) 

DESCO-

NHECIDO 

28/08

/2016 Ignorado 

07 0146 

Antonio 

Carlos 

Casemiro 

14/08

/2016 

Maria Aparecida 

Casemiro 

07 0147 

Jose 

Antonio 

Cardoso de 

Melo 

15/08

/2016 

Joao de Lima 

Franco Melo 

07 0148 

Leonor 

Pereira Dias 

16/08

/2016 

Custodio Pereira 

da Silva 

07 0877 

Armezina do 

Carmo 

16/08

/2016 

Antonio Candido 

da Silva 

07 0880 

Pedro 

Agostinho 

dos Santos 

15/08

/2016 

Benedito 

Ferreira dos 

Santos 

07 1217 

Severino 

Roque da 

Silva 

16/08

/2016 

Jose Roque da 

Silva 

07 1234 

Sergio 

Monteiro 

16/08

/2016 

Aristides 

Monteiro 

07 1238 

Luiz 

Gonsaga 

Soares Silva 

17/08

/2016 

Francisco 

Soares Silva 

07 1248 

Maria de 

Fatima Silva 

dos Santos 

18/08

/2016 

Benedito 

Gonçalves da 

Silva 

07 1252 

Verdosino 

Martins 

23/08

/2016 

Domingos 

Martins 

07 1258 

Carmelita 

Alves 

Ferreira dos 

Santos 

18/08

/2016 

Corina Alves 

Ferreira 

07 1269 

Rita da 

Silva Gomes 

19/08

/2016 

Jose Lourenço 

da Silva 

07 1287 

Jose 

Francisco 

Tavares de 

Oliveira 

19/08

/2016 

Aprigio Tavares 

de Oliveira 

07 1288 

Hilda Barros 

dos Santos 

Soares 

19/08

/2016 

Antonio Alves 

dos Santos 

07 1336 

Maria Dulce 

Pereira 

19/08

/2016 Antonio Teixeira 

07 1356 

Vicente 

Morais da 

Silva 

19/08

/2016 

Hermes Morais 

da Silva 

07 1357 

Luci 

Gonzalez 

Cavalcante 

19/08

/2016 Joao Gonzalez 

07 1359 

Tatiane 

Donizetti da 

Silva 

20/08

/2016 

Luiz Donizetti 

da Silva 

07 1373 

Selma 

Saturnino 

20/08

/2016 

Maria das 

Graças 

Saturnino de 

Carvalho 

07 1385 

Luiza Maria 

da Silva 

21/08

/2016 

Marconilo 

Bernado Veloso 

07 1397 

Helio Jose 

de Souza 

20/08

/2016 

Jose Marques 

de Souza Filho 

07 1410 

Berenice 

Sabino da 

Silva 

21/08

/2016 Gilberto Sabino 

07 1432 

Walter 

Ehrlich 

Ebeling 

23/08

/2016 Joao Ebeling 

07 1449 

Manoel 

Xavier da 

Costa 

25/08

/2016 

Jose Xavier da 

Costa 

07 1472 

Julia da 

Silva Leal 

24/08

/2016 

Antonio Borges 

de Carvalho 

07 1502 

Ana Rosa 

da 

Conceiçao 

24/08

/2016 

Ermilina Rosa 

da Conceiçao 

07 1511 

Isaura 

Maria da 

Silva Meira 

23/08

/2016 

Domiciano 

Manoel da Silva 

08 0039 

Ana Luiza 

da S. 

Ramos 

(NATIMOR-

TO) 

02/08

/2017 

Carlos Roberto 

Ramos 

08 0040 Natimorto 

03/08

/2017 

Natalia Custodio 

da Silva 

Salviano 

08 0041 NATIMORTO 

25/08

/2017 

Maria Adriana 

Vaz Souza 

08 0045 NATIMORTO 

19/08

/2017 

Marcos Felipe 

Quirino Motta 

08 0205 

Nicolas 

Ferrerira 

dos Santos 

05/08

/2017 

Edeilto dos 

Santos 

09 0039B 

Romao 

Sidnei 

Martins 

Vargas 

07/08

/2016 

Avelino Bilbao 

Vargas 

09 0079A 

Ana 

Madalena 

da 

Conceiçao 

Oliveira 

08/08

/2016 

Olimpio Jose 

Pereira 

09 0286 

Maria 

Cicera da 

Silva 

04/08

/2016 

Severino Jose 

da Silva 

09 0334 

Rosineide 

Rodrigues 

da Silva 

04/08

/2016   

09 0351 

Jose 

Marques de 

Oliveira 

03/08

/2016 

Francisco 

Marques de 

Oliveira 

09 0398 

Sebastiao 

Gomes da 

Silva 

06/08

/2016 

Francisco 

Gomes da Silva 

09 0443 

Alair de 

Almeida da 

Silva 

30/08

/2016 

Antonio Camilo 

de Almeida 

09 0509 

Fabio dos 

Santos 

Soares 

03/08

/2016 

Ismael Soares 

de Oliveira 

09 0545 

Iracema 

Cardoso 

Furtado da 

Costa 

16/08

/2016 

Dionisio 

Cardoso Farias 

09 0557 

Olavo 

Rodrigues 

Rosa 

03/08

/2016 

Ulisses 

Rodrigues Rosa 

09 0611 

Idalina do 

Padro Valin 

08/08

/2016 

Pedro Lemes do 

Prado 

09 0708 

DESCO-

NHECIDO 

07/08

/2016 N/C 

09 0876 

Maria 

Ramos de 

Oliveira 

Lima 

13/08

/2016 

Maximo Ramos 

de Oliveira 

09 1025A 

Carmelita 

Augusta da 

Silva 

08/08

/2016 

Maria Agostinha 

da Silva 

09 1026 

Maria Belo 

de Oliveira 

06/08

/2016 

Francisco Belo 

de Oliveira 

09 1028 

Oscar Muniz 

Galvao 

13/08

/2016 

Jose Muniz 

Galvao 

09 1033 

Francisco 

de Paulo 

Coutinho 

01/08

/2016 

Ventina Duarte 

Coutinho 

09 1034 

Cinira 

Schiavi 

Barata 

02/08

/2016 Antonio Schiavi 

10 075 

Genivaldo 

Goes da 

Silva 

08/08

/2016 

Waldelon Novo 

de Silva 

10 110 

Luiza 

Santos 

Rosa 

09/08

/2016 

Jose Cerqueira 

Rosa 

10 124 

Cristiane 

Lopes de Sa 

10/08

/2016 

Raimundo 

Simao de Sa 

10 301 

Maria 

Aparecida 

Espindola 

10/08

/2016 

Sebasstiao 

Domingos 

Espindola 

10 341 

Jose 

Francisco 

Gomes 

10/08

/2016 

Nestor Camilo 

Jose Gomes 

10 372 

Inacio 

Manoel da 

Silva 

09/08

/2016 

Manoel Jose da 

Silva 

10 469 

Lidio Gomes 

da Cruz 

10/08

/2016 

Maria Alcanja 

de Jesus 
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10 471 

Lourival 

Scares 

Xavier 

10/08

/2016 

Lourival de 

Souza Xavier 

10 485 

Maria Idean 

Sobral de 

Oliveira 

25/08

/2016 

Leoncio Ribeiro 

Sobral 

12 444 

DESCO-

NHECIDO 

22/08

/2016 Ignorado 

13 034 

Maria do 

Carmo Silva 

de Oliveira 

01/08

/2016 

Maria Bezerra 

da Silva 

13 098 

Amaro Alves 

da Silva 

Filho 

02/08

/2016 

Amaro Alves da 

Silva 

13 342 

Maria dos 

Anjos da 

Conceiçao 

Torres 

22/08

/2016 

Laura Maria da 

Conceiçao 

13 468 

Benedita de 

Lourdes 

Machado 

06/08

/2016 Benedito Rufino 

13 470 

Gusmar 

Jose Neris 

25/08

/2016 

Jose Martins 

Neris 

13 497 

DESCO-

NHECIDO 

25/08

/2016 Ignorado 

13 526 

Antonio 

Candido da 

Silva 

15/08

/2016 

Taurino Candido 

da Silva 

14 521 

Desconhe-

cido 

IG/08

/2016 N/C 

E para que ninguém alegue ignorância, mandei 

expedir o presente Edital de Exumação, publicar 

na Imprensa local e afixá-lo nos locais de costu-

me. 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

03 de setembro de 2019, 70º da Emancipação 

Político-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI-Prefeito 

Municipal 
 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

dos Assuntos Jurídicos 
 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA- Secretária Muni-

cipal de Administração 
 

LEIS 
 

LEI Nº 5.199 DE 09 DE SETEMBRO DE 2019 

Altera a referência salarial dos Agentes Fiscais 

Tributários e o Anexo I da Lei Municipal 4.392, 

de 08 de julho de 2010, que dispõe sobre a 

estruturação de plano de cargos, carreiras e 

vencimentos da Prefeitura Municipal de Suzano. 

(Autoria: Executivo Municipal 

Projeto de Lei nº 055/2019) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, no uso das 

atribuições legais que lhes são conferidas; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. A atual referência “8”, correspondente ao 

vencimento dos cargos de Agente Fiscal Tributário 

do Município de Suzano, fica alterada para a 

referência “12”, ambas inseridas no anexo VIII, da 

Lei Municipal 4.392, de 08 de julho de 2010. 

Art. 2º. Fica o cargo de Agente Fiscal Tributário 

excluído do Grupo Ocupacional Fiscalização e 

passa a integrar o Grupo Ocupacional Superior, 

ambos constantes do Anexo I, da Lei Municipal 

4.392, de 08 de julho de 2010. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão por conta das dotações orça-

mentárias próprias suplementadas, se necessário. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrá-

rio. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

09 de setembro de 2019, 70º da Emancipação 

Político-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 
 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

dos Assuntos Jurídicos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 003/2018) 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 003/2018, para preenchimento dos 

cargos de: Médico Clínico Geral Plantonista - 24 

horas e Médico Psiquiatra 20h, a comparecerem 

ao Departamento de Gestão de Pessoas da 

Prefeitura Municipal de Suzano, no período de 

12, 13 ou 16 de setembro de 2019, para tomar 

ciência sobre os documentos necessários com os 

quais assumirá as devidas funções. 

Os candidatos que não comparecerem no prazo 

estabelecido decairá o direito da contratação. 

Cargo – Médico Clínico Geral Plantonista - 24 

horas  

Class. Nome                                 Documento 

04° 
CLECIO FRANCISCO GON-

CALVES 

33503

4378 

05° 
KLICIA DUARTE AMORIM 

47607

6985 

06° 
FERNANDA SEVERO GUI-

MARAES 

33545

35 

07° 
KRUPSKAYA KASANDRA 

PACHECO CARHUARUPAY 

10377

378 

08° 
KAIO HERCULES COSTA 

PINTO 

G301

799W 

Cargo – Médico Psiquiatra 20h 

Class. Nome                               Documento              

03° 
IVAN DOS SANTOS RODRI-

GUES 

46021

9534 

04° 
RICARDO CESAR DA SILVA 

PEREIRA 

44664

4262 

05° 
BEATRIZ MORAES BENTO 

00306

8987 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 11 

de setembro de 2019. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA Secretária Municipal de Administração. 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTEÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
    

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL - COMAS 
 

CONVOCAÇÃO CONJUNTA COMAS-SMADS 

01/2019 

O PRESIDENTE do CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SUZANO (COMAS), 

conforme decisão do conselho, em reunião 

ordinária de 04 de setembro, no uso da compe-

tência que lhe confere a Lei Federal nº 

8.742/1993 (LOAS), e a Lei Municipal 3.056/96, 

em especial o art. 4º, inciso XVI, em consonância 

com a Deliberação Conseas 13/2019, em conjun-

to com o SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E DE-

SENVOLVIMENTO SOCIAL DA PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE SUZANO (SMADS), observada a neces-

sidade periódica e permanente de avaliação da 

situação atual e de avanços para o Sistema Único 

de Assistência Social (SUAS), assim como a 

propositura de diretrizes visando o aperfeiçoa-

mento do sistema em Suzano,  

CONVOCAM ORDINARIAMENTE: 

Art. 1º A 12ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL com a atribuição de avaliar 

a situação da Assistência Social, propor diretrizes 

para o aperfeiçoamento do sistema no Município 

de Suzano e no Estado de São Paulo e eleger 

delegados(as) para a 12ª Conferência Estadual de 

Assistência Social de São Paulo. 

Art. 2º A conferência será realizada em 25 de 

setembro de 2019, das 8 às 17h, no Salão Social 

do Suzano Futebol Clube, localizado na Rua Nove 

de Julho, 722 - Centro. 

Art. 3º O tema da conferência é "Assistência 

Social é um Direito: evolução e desafios do SUAS 

no Estado de São Paulo", tendo os seguintes eixos 

de discussão: 

I – Financiamento do Sistema Único de Assistên-

cia Social; 
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II – Gestão dos Serviços, Programas, Projetos e 

Benefícios; 

III – Participação e Controle Social no SUAS. 

Art. 4º A conferência será precedida pela realiza-

ção de Audiência Pública conjunta entre Comas e 

SMADS, enquanto atividade preparatória de 

“conferido”, para apresentação, apreciação e 

avaliação conjunta, transparente e participativa 

sobre o cumprimento das deliberações da 11ª 

Conferência Municipal de Assistência Social, 

realizada em 2017. 

§ 1º A referida audiência será realizada em 18 de 

setembro, das 13 às 17h, no Anfiteatro Orlando 

Digenova, localizado na Rua Benjamin Constant, 

682 – Centro. 

§ 2º O resultado registrado da Audiência Pública 

será disponibilizado para consulta por participan-

tes na conferência.  

Art. 5º Poderão ser realizadas reuniões, seminá-

rios, rodas de conversa e outras atividades livres, 

preparatórias e de mobilização em unidades da 

rede socioassistencial ou em outros locais para a 

conferência, cujos resultados podem ser apresen-

tados nos momentos de debate e de elaboração 

das propostas das diretrizes. 

Art. 6º A participação na conferência é livre a 

participantes a serem credenciados(as) conforme 

o respectivo segmento de participação nas 

instâncias de controle social da Política de Assis-

tência Social: 

I – com direito de voz e voto: 

a) Usuário(a) das ofertas socioassistenciais; 

b) Trabalhador(a) da assistência social; 

c) Dirigente de entidade de assistência social 

prestadora de serviço, de defesa de direitos ou de 

assessoramento; 

d) Dirigentes e agentes políticos ocupantes de 

cargos de confiança no governo municipal. 

II – com direito de voz: 

a) Convidados(as) e autoridades públicas; 

b) Pesquisadores(as), estudantes e outros partici-

pantes. 

Art. 7º A programação completa e a minuta do 

Regimento Interno da conferência serão informa-

das em resolução do Comas a ser publicada 

previamente à realização da conferência. 

Art. 8º Esta Convocação entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Valmor Preis- Presidente do Conselho Municipal 

de Assistência Social - COMAS 

Murilo Inocencio- Secretário Municipal de Assis-

tência e Desenvolvimento Social 

Registrado no livro próprio do Conselho Municipal 

de Assistência Social - COMAS e publicado no 

Diário Oficial Eletrônico do Município  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 

AVISO – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001 

GP/2019 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO, FAZ 

SABER que em conformidade com art. 3º, caput e 

parágrafo 1º, da Lei Federal nº 11.079/2004, e 

art. 21 da Lei Federal nº 8.987/1995, AUTORIZOU 

a Companhia Paulista de Desenvolvimento- CPD a 

realizar Estudos de Modelagem e Viabilidade do 

Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final 

dos Resíduos Sólidos Urbanos, na modalidade de 

Parceria Público-Privada ou Concessão de Servi-

ços. Escopo dos estudos autorizados: 1-) Modela-

gem Técnico-Operacional; 2-) Análise de Viabilida-

de Econômico-Financeira; 3-) Análise dos Aspectos 

Jurídico-Institucionais;  

O prazo para a realização dos estudos é de 

90(noventa) dias;  

Fica estabelecido que a presente Autorização não 

confere exclusividade; não obriga o Poder Público 

a realizar a licitação; é pessoal e intransferível; e 

em nenhuma hipótese será devida indenização à 

autorizada; 

Terceiros interessados deverão encaminhar, no 

prazo de até 15(quinze) dias, requerimento de 

autorização, acompanhado das seguintes infor-

mações e documentos:  

I- Qualificação completa do interessado, 

especialmente, nome, identificação 

(cargo, profissão ou ramo de atividade), 

endereço físico e eletrônico, se houver, 

números de telefone e CPF ou cartão de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pes-

soa Jurídica – CNPJ;  

II- Demonstração de experiência na reali-

zação de estudos e projetos em Parceria 

Público-Privadas;  

III- Na hipótese de o interessado represen-

tar um consórcio, as informações e os 

documentos previstos no item I devem 

ser apresentados por todos os consorci-

ados. 

Os interessados poderão obter mais informações 

junto ao Departamento de Compras e Licitações, 

Rua Baruel, 501, sala 106, Centro de Suzano. 

Através do e-mail: pmsuzano.licita@gmail.com; 

Telefone: (011) 4745-2191. 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI – Prefeito 

Municipal 

 

 

mailto:pmsuzano.licita@gmail.com

